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PREGAO PRESENCIAL No 2021 .03.17.2 

AQuIsIçAo DE MATERIAlS EXPIENtES 
DESTINADOS A MANuTENcAO DAS 
ATIVIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAçA0 MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

o Municiplo de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitaçâo, devidamente nomeada 

pela Portaria n° 116/2021, torna püblico para conhecimento dos interessados que, na data, 
horário e local abaixo previstos, abrirá Iicitaçâo, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo 

"menor preco por lots", para atendimento do objeto desta licitação, de acordo corn as condiçöes 

estabelecidas nests Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alteraçöes posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/0712002, sob a conduçâo do Pregoeiro 
MARCIANO ARACIJO LO e sua equips de apoio cornposta pot Antonio Victor Lurran AraUjo 
Viana e José de Sousa Moth, nomeados pela Portaria no 116/2021, de 04 de fevereiro de 2021. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAçAO F PROPOSTAS serAo recebidos em sessão püblica marcada 
para: As 0000min, do dia 06 de abril de 2021. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada 
na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: 
licitacaoarnejrozpmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIçAO 
OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 
ANEXO Ill - MODELO DE DEcLARAcA0/ MODELO DE PRocuRAcAo 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 - DO OBJETO 
1.1- A presente !icitacao  tern como AQUISIçAO DE MATERIAlS EXPEDIENTES DESTINADOS 
A MANUTENAO DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2.0- DAS RE5TRIçOE8 E CONDIçOES OF PARTICIPAcA0 
2.1- RESTRIçOES DE PARTIcIPAcAO: 
2.1.1- Não poderá participar ernpresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitacöes n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregào n° 10.520, de 10 dejulho de 2002. 
2.1.2- Nâo poderá participar empresa corn faléncia decretada; 
2.1.3- Näo será adrnitida a participação de interessados sob a forma de consôrcio ou grupo de 
empresas; 
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2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licit(cite -$iujcjpar 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacão, sornente u t4jtat p 
participar do certame IicitatOrio. 

2.2- DAS CONDIQOES DE PARTIcIPAcA0: 
2.2.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa fisica a/cu juridica localizada em qualquer 
Unidade da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes deste edital e seus 
anexos. 
2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar no 123/2006, para qua essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei e necesséric, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidâo 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN n° 10312007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comercio. 
2.2.3- Caso 0 proponente enquadrado na condicäo de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a certidâo, na forma do item anterior, este podera participar do procedimento 
IicitatOrio, sem direito, entretanto, a fruiçâo dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 de Lei 
Complementar n.° 123/2006. 
3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A docurnentaçâo necessária a Proposta de Preços, bern corno a l-labilitacâo, deveré ser 
apresentada ao(â) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2021.03.17.2 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABIUTAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 2021.03.17.2 

3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREçOS. 
3.3- Os Docurnentos de Habilitação e as Propostas de Preços deveräo ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, através de procuração pUblics, ou 
particular cam firma reconhecida. A nâo apresentaçao nâo implicará ern inabilitação. No entanto, 
a representante não poderá pronunciar-se ern nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada per urn de seus dirigentes, que deveré apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderà entregar os Documentos de Habilitacão e as Propostas de Preços 
de mais de urna licitante. Porérn, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracäo, poderé 
representar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena de exclusâo sumària das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçAO - ENVELOPE No 02. 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
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4.1.1- Em originals ou publicação em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer 	s :e 
autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documen 'co?cbat. 
deverá ser exibido exciusivamente em original; 	 k4y 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hip ese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de 
declaracão ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
auséncia de tal declaracào cu regulamentacAo, o documento será considerado vélido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da 
primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 
4.2.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papal timbrado da licitante, preenchidas uma 
Unica via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletronico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1-A razâo social, local da sede e o nümero de inscricâo no CNPJ da licitante; 
4.3.2 - Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3 - lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
4.3.4 - Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 
por extenso o valor total do lote, ja consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxas, contribuiçôes e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste 
Edital; 
4.3.5 - PlanHha de Preços, contendo preços unitérios e totals de todos os itens, constantes no 
ANEXO I - TERMO DE REFERENdA. 
4.3.6 - Correrão par conta da proponente vencedora todos as custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre Os valores propostos, prevalecerAo os descritos par extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitário. 
4.3.8 - Declaraçäo de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que 
serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados a partir da 
data de recebimento da ordem de compra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAçAO: 
5.1- HABILITAçA0 JURIDICA: 
5.1.1- Dacumento oficial corn foto do(a) responsável legal ou signatario(a) da proposta. 
5.1.2- flo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em 
caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuals administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIQAO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (CGF); 
c) Alvaré de licença de funcionamento da Empresa 
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5.2- REG(JLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	 4 
5.2.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal d iQ 
sede da licitante. 
a) A comprovaçao de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidäo 
Negativa de Tributos e Contribuiçoes Federals e da Divida Ativa da União, ernitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 
b) A comprovaçAo de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovaçào de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e; 
5.2.3- Prova de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaçâo de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

5.3- QuALIFICAcA0 TECNICA: 
5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn identiflcaçao e 
firma reconhecida do assinante, que cornprove que 0(a) licitante fomeceu ou esteja fornecendo 
produtos cornpatIveis em caracterIsticas corn o objeto desta licitacäo. 

5.4- QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Balan(;o patrimonial e demonstraçoes contábeis (DRE) do ültimo exerciclo fiscal, já 
exigiveis, devidarnente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que cornprovern a boa situacäo financeira da ernpresa, corn 
vistas aos cornprornissos que teré de assurnir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
Devidarnente assinado pelo contador responsével, sendo vedada sue substituiçâo por balancetes 
ou balanços provisôrios, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede 
ou dornicilio da Licitante, acornpanhados de cOpia do terrno de abertura e de encerramento do 
Livro Diana do qual foi extraldo, devendo vir acornpanhado corn a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônirnas regidas pela 
Lei n°.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dornicilio da licitante; 
ou publicados na irnprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme 0 lugar 
ern que esteja situada a sede da cornpanhia; ou, ainda, ern jornal de grande circulaçâo editado na 
localidade em que está a sede da cornpanhia, devendo vir acornpanhado corn a CRP do 
Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurIdicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
norrnas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial, 
devendo vir acornpanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverâo apresentar dernonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidarnente registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou 
dornicilio da Licitante, assinado pe!o sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade devendo vir 
acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
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e) As microempresas e as empresas de pequeno porte optante pelo simple 'S5i%JL.pQ 	-. 
apresentar em substituiçüo ao Balanco Patrimonial e as demonstraçoes con 	 o 
exercIcio social, a Declaração de Informaçöes Socioeconômicas e is IS), 
acompanhada da declaraçào de optante pelo Simples Nacional. 
5.4.2- Certidao negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente, Justiça Ordinéria. 

5.5 - OLJTRAS EXIGENCIAS 
5.5.1- Declaraçâo expressa de que atende so disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CF/88. 
5.5.2- Certidao Simplificada e a Especifica atualizada expedida pela junta comercial da Sede do 
Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos Os atos da empresa (Inscricâo, 
Enquadramento, alteraçães de dados, etc). 
5.6- A documentação devera ser apresentada em qualquer processo de fotocOpia, 
obrigatoriamente autenticada em CartOrio. Caso a documentação tenha sido ernitida pela Internet, 
sO seré aceita se for original, se for cOpia deverà também ser autenticada em Cartório. 
5.7- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriarnente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecão dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, será corn a sede 
que apresentou a documentação. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão püblica, dirigida por urn Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo corn a Iegislação mencionada no 
preâmbulo e o conteudo deste edital. 
6.2- Antes do inIcio da sessâo, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverâo se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de 
docurnentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive corn poderes pars 
formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir 80 ato, 0(a) Pregoeiro(a) 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas 
de preço e a documentaçäo exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a 
presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou docurnento 
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante que serà admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatOrio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTA(;AO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidarnente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em 
caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açães, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria ern exercIcio 
b) - documento oficial corn foto dos sOcios da empresa; 
c) - documento oficial corn foto do representante, caso de procurador; 
d) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive corn 
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cowsAo 
DE LUICCITAgAo 

r crjZ 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais dekVpos&praticar 
todos as demais atos pertinentes ao certame, em name da licitante (pracuracao 	J11iIMÔThg 
pübhco ou particular).  
e) Cartâo de lnscrição e de Situaçâo Cadastral (Cartâo CNPJ) 
f) declaraçâo na forma do modelo n° 02 do anexo III deste edital. 
g) Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante teré que juntar aos 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do 
credenciamento, declaraçâo de qua se enquadra na condiçâo de ME (Microempresa) ou EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papal timbrado da empresa pelo(s) sOcio(s) que 
detenha(m) as poderes de administracão da sociedade, conforme modelo n° 03 do Anexo Ill deste 
edital. 
h) Certidão Simplificada e a Especifica atualizada expedida pela junta comercial da Sede do 
Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa (lnscrição, 
Enquadramento, alteraçães de dados, etc). 
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleicâo, etc.), nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em 
decorrência de tal investidura. 
6.7- Nos demais casos, deverâo ser apresentados procuração por instrumento pUblico ou 
particular, este Ultimo cam firma reconhecida em cartOrio e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleiçäo do outorgante, 
etc.), conforme modelo constante do Anexo Ill deste edital. 
6.8- Estes documentos (originais ou copias autenticadas em CartOrio) deveräo ser entregues fora 
dos envelopes, para que possam ser analisados no inIcio dos trabalhos, antes da abertura dos 
envelopes "Propostas de Preços". 
6.9- A nâo apresentação ou incorreçâo insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto näo inabilitará o licitante, mas impediré o oferecimento de lances 
verbais pelo licitante durante a sessAo do pregâo ate que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 
e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderâo nomear representantes, caso 
nâo as tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente Os 

documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2- 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedeceré 80 critério do MENOR 
PREO POR LOTE. 
7.2.1 - A etapa de classificacAo de preços compreenderé a ordenacAo das propostas de todas as 
licitantes, a classificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificaçâo final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanta ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitacão, declaraçâo da licitante vencedora e adjudicação compreenderà a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitacão" da 
licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigéncias constantes 
do presente edital, bem como a declaração da licitante considerada vencedora do certame e a 
adjudicação, sendo esta iltima feita caso não ocorra interposicäo de recurso. 
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7.3- Após a entrega dos envelopes nâo caberá desisténcia, salvo par motivo j 	
I

-  
fato superveniente e aceito pela(a) Pregaeiro(a). 
7.4- Da reuniAo para recebimento, abertura e classificação das propastas e habi i açaó, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionaré tadas as licitantes, as propostas apresentadas, as 
abservacöes e impugnaçöes feitas petas licitantes e demais ocarréncias que interessarem ao 
julgamenta da licitacào, devendo ser assinadas pelo(a) Pregaeiro(a) e Equipe de Apoio e par 
todos os(as) representantes presentes das licitantes ou par representantes entre eles escalhidos, 
senda o nUrnero minima de dais licitantes; 
7.5- A reuniâa mencionada no item anterior poderé ser gravada, pelo(a) Pregaeiro(a) e Equipe de 
Apaio, par qualquer meia de repraducAa mecârtica ou eletrônica, coma a fatagrafica, 
cinematográfica, fanográfica ou de autra espécie. 0(A) Pregaeiro(a) camunicará as licitantes qual 
a meio de gravaçâo estará utilizando e as registras decarrentes desta poderão ser utilizados para 
camprovação de atas e fatos nele contidos, senda que será arquivada par um periodo de 60 
(sessenta) dias após a data da reuniâa. 
7.6- A licitante vencedara será convacada a apresentar a praposta de preça definitiva e assinar a 
a contrato, nos termos da minuta canstante do Anexo IV deste edital. 
7.7- 0 Municipio de Arneiraz-Ce se reservará aa direita de efetuar diligOncias visanda canfirmar 
as informaçöes apresentadas pela licitante sabre as caracteristicas dos produtas ofertadas. Casa 
sejam encontradas discrepancias entre informaçöes contidas em docurnentaçâo impressa e na 
proposta especifica, prevalecerâa as da praposta. Se inexequiveis, este fata irnplicará na 
desclassificaçâo da proposta da licitante. 

8.0- IDA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PREOS 
8.1- Serãa abertos as envelopes "Prapasta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a) 
informaré as participantes presentes quals licitantes apresentaram propostas de preço para a 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e Os respectivas valares afertadas. 
8.2- 0(a) Pregaeiro(a) fare a ordenação dos valores das prapostas, em ardem decrescente, de 
todas as licitantes, classificando a licitante corn praposta de MENOR PREO POR LOTE e 
aquelas que tenham apresentado propostas ern valores sucessivos e superiores ern ate 10,0% 
(dez por centa) relativamente a de menar preço, para que seus(suas) representantes participem 
dos lances verbais. 
8.21- Quanda nâa forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas condiçôes 
definidas no item 8.2, 0(a) Pregaeiro(a) classificará as meihores prapostas, ate a rnáxirna de 03 
(três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
as preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a tadas as licitantes qua apresentaram prapostas de 
preços superiares ao menar preço, se estas desejarn participar da fase de lances verbais corn 
preça inferior ao je estabelecido nesta fase. 
8.3- Em seguida, será dada inicia a etapa de apresentacäo de lances verbais, que deverâc ser 
farmulados de forma sucessiva, ern valores distintos e cam preços decrescentes. 
8.3.1- 0(a) Pregoeira(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da prapasta classificada de rnenar preço e us 
demais, em ordem decrescente de preça 
8.3.2- So serâa aceitos as lances cujas valores farern inferiares aa ültimo lance que tenha sido 
anteriarmente registrado, nâa sendo aceitos dais au mais lances de mesrno valor, prevalecenda 
aquele que for recebido e registrada em prirneiro lugar. 
8.3.3- Casa não mais se realizem lances verbais, seré declarada encerrada a etapa competitiva e 
ardenadas as ofertas, exclusivamente pelo criteria de menor preço. 
8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando canvacada(a) pela(a) Pregoeira(a), 
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implicara exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances ye is, jjçando su 
Ultima proposta registrada para classificacão, no final da etapa competitiva. 
8.3.5- ApOs o encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificara a exis 	 e 
EPP, para as efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como previsto no 
item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, 0(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.4.1 -  Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço e Os valores 
estimados para a contratacAo. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fare por sortelo, em ato pUblico, na prOpria sessâo do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5,1- Quando for constatado C empate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicara as critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 -  Entende-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais cm ate 5% (cinco par cento) superior 
ao melhor preça. 
8.5.1.2- Para efeito do dispasto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderé apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de chico minutos, 
sob pena de preclusäo, situaçâo em que será adjudicado em seu favor a objeto licitado; 
II - Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, 
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
Ill - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3- Na hipótese da não contratacAo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5- ApOs a desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn melhor preço caso ela 
näo atinja o valor de referencia definido pela administracâo pUblica. 
8.6- Nas situaçães em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado a 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitével ou no exame de oferta 
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente cam a proponente para que seja 
obtido preço meihor para a AdministracAo. 
8.7- Não poderé haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
penalidades constantes deste edital. 
8.8- As licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
fl.0  01 (Proposta de Preco), ou as apresentarem em desacordo cam a estabelecido neste edital, 
ou cam irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou rnanifestamente 
inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, nâo se admitindo complementaçâo posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequIveis aqueles que forem simbOlicos, 
irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
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8.9- Em caso de divergéncia entre informaçoes contidas em docurnentaçcg. ima e 
proposta especIfica, prevalecerâo as da proposta. Em caso do divergencia è'trejWW&maq 
contidas nos documentos exigidos polo edital e em outros apresentados, poré&Pi 
prevalecerão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAQAO E DO JIJLGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciaré a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Rabilitação" desta licitante. 
9.2- As licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documentos de I-labilitacao), ou Os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou corn irregularidades, serão consideradas inabilitados, nâo se admitindo 
complernentaçâo posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispãe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovaçâo da regularidade fiscal das microernpresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiâo do participaçâo neste 
procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de 
cornprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo quo esta apresente alguma restricão. 
9.2.1.2- Havendo alguma restriçâo na comprovacão da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias Oteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame, para regularização da docurnentacão, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão do eventuais certidôes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 
9.2.1.3- A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado a Administraçäo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4- Sara inabilitada a licitante que nâo atender as exigências deste edital referentes a fase de 
habilitaçâo, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu conteüdo e forma, e ainda, 
a ME ou EPP que nâo apresentar a regularização da documentaçâo de Regularidade Fiscal no 
prazo definido no item 9.2.1 acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçäo, pelo(a) Pregoeiro(a), caso nào baja 
intençâo de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou so a licitante desatender as exigéncias habilitatórias, 0(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçAo - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a veriflcacâo da habilitaçâo da licitante, na ordern 
de classificaçâo, e assim sucessivamente, ate urna proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certarne. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na prápriasessão, Proposta 
de Preço formal que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for 0 caso. E facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, rnotivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificaçAo realizada na audiência püblica do Pregão; 
9.6- Da sessao do Pregâo será lavrada ata circunstanciada, que mencionaré as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentacão exigida para habilitacão e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe do Apolo e pelos(as) representante(s) 
credenciados(as) das licitantes presentes a sessão ou por representantes entre eles escolbidos, 
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sendo o nUmero minirno de dois lieftantes. 
9.7- Ac final da sessâo, case nâo haja intençãc de interposiçâo do recurso e 0 2 	thal s 
igual ou inferior ao previsto para a prestaçâc dos services, será feita, pelc(a) , a 
adjudicaçäo a licitante declarada vencedora do certarne e encerrada a reuniâo. Posteriormente, 0 
precesso devidamente instruido, seré encarninhado pare a autoridade competente pare 
homolcgaçäo e subsequente contratação. 
9.8- Os envelopes corn Os documentos relatives a habilitaçâo das licitantes nâc declaradas 
vencedoras serâo retirados pelos(as) representantes des licitantes na prOpria sessâo. Os 
remanescentes perrnanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidarnente lacrados, durante 20 
(vinte) dies corridos a disposiçäo das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, seräo 
destru ides. 

10.0 - DOS RECURSOS 
10.1- Ac final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderâ manifestar, irnediata e motivadarnente, a intenção de interpor recurso, corn registro em 
ata da sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no prazo de 03 (trés) dias, ficando as 
dernais licitantes, desde logo, intirnadas pare apresentar contra-razães em igual nUmero de dias, 
que começarão a comer do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata 
dos autos. 
10.1.1 -  0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de manifestação irnediata e motivada da licitante em recorrer, ac final da sesse 
do Pregâo, importará a preclusAo do direito de recurso e a adjudicaçâo do objeto da licitação 
pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 
10.1.3- A petiçâo poderà ser feita na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ate, 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fates e julgamento imediato do recurso. 
10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis do 
aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permaneceräo na Comissão de Licitação, corn vista 
franqueada aos interessados. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas hornologará o procedirnento licitatOrio e adjudicará o objeto a(s) 
licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certarne, deterrninando a convocaçAo destas pare a 
assinatura os respectivos contratos. 
10.5- Os recursos e impugnaçöes interpostos fora dos prazos nâo serão conhecidos. 

11.0 - DAS OBRIGAcOE5  DA EMPRESA VENCEDORA 
11.1- Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal do Arneiroz, 
rnediante solicitacao da CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (cinco) dies corridos, a contar da 
data do recebimento da respective Ordern de Cornpra, tudo de acordo corn as especificaçães 
constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçOES 
12.1- Ate 02 (dois) dies Uteis antes da data fixada pare recebirnento das propostas, qualquer 
pessoa fIsica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ate 
convocatOrio deste Pregâo Presencial. 
12.2- Decairà do direito do impugner os terrnos do edital de licitacâo perante a Administração a 
pessoa que näo o fizer dentro do prazo fixado no subitem acirna, hipOtese em que tel 
comunicação não terá efeito de recurso. 
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12.3- A impugnaçâo feita tempestivamente pela licitante nâo o impedira de p 	 o 
licitatorio ate o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinerite. 	 '. 
12.4- Sornente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providéncias 	Mp 	çôes 
mediarite peticão confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrOnica, am tinta nao 
lavável, que preencham Os seguintes requisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce; 
b) A identificaçAo precise e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicIlio, nUmero do documento de identificacão, devidarnente datada, assinada e protocolada 
na sede da Comissao de Licitação da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, dentro do prazo legal. 
12.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.6- Acolhida a petição de impugnaçAo contra a ato convocatOrio que importe em rnodificaçâo 
dos termos do edital seré designada nova data para a realizacäo do certame, exceto quando, 
inquestionavelrnente, a alteração não afetar a forrnulaçâo das propostas. 

13.0 - DA c0NTRATAcA0 
13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderâo ser 
convidadas a firmer contrataçOes de fornecirnento, observadas as condicôes fixadas neste Edital 
e nas determinaçoes contidas na legislaçâo pertinente. 
13.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capitulo Ill da Lei Federal fl. 0  8.666/93, cam suas respectivas alteraçães posteriores, no que 
couber. 
13.3- Na hipôtese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado e/ou nâo firmer a 
contrataçâo no prazo e condiçOes estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as dernais 
licitantes, convocadas pale ordern crescents de suas classificaçOes, ate que urna delas 
dernonstre interesse, desde que nas mesmas condiçôes propostas pela prirneira colocada e 
atendidas as especificaçöes e prazos exigidos neste Edital. 
13.4- A contrataçâo resultante do objeto deste Edital reger-se-I ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei ii. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
14.1- Entregar os produtos junto a Secretarial Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, 
mediante solicitacão da CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (cinco) dies corridos, a contar da 
data do recebimento da respectiva Ordern de Compra, tudo de acordo corn as especificaçöes 
constantes da proposta apresentada. 

15.0 - DO PAGAMENTO 
15.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dies apOs a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentaçâo da Note Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebirnento, 
diretarnente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
15.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as rnesmas condiçöes de 
habilitaçâo, cuja corifirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da Internet nos 
respectivos sites dos Orgãos emissores das certidães de regularidade fiscal. 	 - 
15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidaçao da 
despesa, o pagamento serà sustado ate que a Contratada providencie as rnedidas saneadoras 
necessárias, nâo ocorrendo, neste caso, quaisquer anus para a Secretaria Solicitante da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
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15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pager Os valores corresç 
multas e/ou indenizaçôes devidas pela Contratada, assegurado o direito 
ampla defesa. 

16.0 - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
16.1- Ficará impedido de ticitar e contratar corn a Administraçâo, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a 
reabilitaçâo perante a própria autoridade que apticou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realizaçao do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certarne. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Nâo mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
o Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos servicos, e 
h) Descumprir prazos. 
16.2- As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, no caso de suspensäo de Ilcitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
periodo, sern prejuIzo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçöes 
legais. 
16.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas cbrigaçôes, a adverténcias, 
suspensöes e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, 
sem prejuizo des sançôes legais na esfera civel e criminal ;  além de multas estipuladas na forma 
a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
b) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitacão, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dies na entrega do objeto dessa licitaçâo. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
16.4- As multas previstas nas alineas anteriores, não serâo aplicadas de modo cumulativo. 
16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz-Ce, por ocasiâo do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo rnesmo 
comunicaré a CONTRATADA. 
16.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Adrninistração Püblica 
serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimpléncia acarretar prejuizos para a Adrninistracâo. 
16.7- A declaraçâo de Inidoneidade pare licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensâo prevista 
no item anterior. 
16.8- As sançöes previstas no item 21.7 poderâo ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitacão. 
b) Dernonstrar nâo possuir idoneidade para Contratar com a AdministracAo Püblica, em virtude de 
atos ilIcitos praticados. 
16.9- A inexecuçâo total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sern prévio assentirnento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisâo corn as 
consequentes penalidades previstas legairnente e contratualrnente. 
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16.10- Para aplicação das sançöes previstas neste tópico a licitante seré st 
administrativo para apuraçâo dos fatos, garantidos sempre as direitos prE 
ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela Constituicão Federal de 1. 

17.0 - DA INEXECUçAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 
17.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dare ensejo a sua rescisào, atendt 1gj 
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8 .666/93 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DlsposlcOEs GERAIS 
18.1- Nâo havendo expediente Cu ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão seré automaticamente transferida para a 
primeiro dia Util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
camunicaçâo do pregoeiro em contréria. 
18.2- Qualquer pedido de esctarecimento ern relação a eventuais dUvidas na interpretaçäo do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
constante do preâmbulo deste editat. 
18.3- As normas que disciptinam este Pregâo serâo sempre interpretadas ern favor da amptiação 

da disputa entre as interessados desde que nâo comprometam o interesse da Administracão, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
18.4- A ticitante e responsavel administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e tegitimidade das 
informaçöes e dos documentos apresentados ern qualquer fase desta licitacAo; 
18.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participacão neste certame 
implicaré na aceitacâo plena das condiçOes estiputadas no presente edital e submissão as 
normas nele contidas. 
18.6- 0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais não implicará a afastamento da 
licitante, desde que seja possIvel a afericâo da sua qualificaçâo e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realizacâo da sessão püblica de Pregão. 
18.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, ern qualquer fase da licitacAo, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrucAo do processo. 
18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitacâo por razOes de interesse pUblico 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulé-la por ilegalidade de ofIcio ou par provocaçâo de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á a dia do 
inicio e incluir-se-ã o do vencimento. So se iniciam e vencem as prazos em dias de expediente ao 
pUblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
18.10- E vedada ac servidor dos Orgãos e entidades da Administraçâo PUblica, inclusive 
Fundaçoes instituidas ou mantidas pelo Poder PUblica, participar coma licitante, direta ou 
indiretamente, par si ou par interposta pessoa, do presente processa licitatório; 
18.11- A documentação apresentada para fins de habilitacão fare parte dos autos da licitaçâa e 
nãa será devalvida ao praponente; 
18.12- Todas as declaraçOes solicitadas no presente edital deverão estar cam Firma recanhecida 
ern cartOrio campetente. 
18.13- Aos casas omissos aplicar-se-âo as demais disposiçöes constantes da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas posteriores alteraçöes, bem coma da Lei Federal n° 10.520/2002 e demais 
normativos tegais pertinentes a matéria. 
18.14- 0 resultado deste Pregâo será publicado na forma da sua divulgação. 
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19.0 - A não apresentacão dos docurnentos exigido nesse edital como reconhe 	 - 
autenticaçâo poderäo ser aceito conforme Lei no 13.726, de 08 de outubro de 20 :fr'r& 
19.1 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, Co 	0 a 
assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatérlo, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, Iavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
19.2 - Autenticaçao de cópia de documento, cabendo ao agente administrative, mediante a 
comparação entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 

20.0 - DO FORO 
20.1- Fica eleito o fore da Comarca deArneiroz-Ce Estado do Cearà, para dirimirtoda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, qua näo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado qua seja. 

Arneiroz-Ce, 17 de rnarço de 2021 

MARCIANO ARAUJO LO 
Pregoeiro Oficial do Municiplo 
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I FOLR  i1  Ic- 
ANEXO! 

TERMO DE REFERENCIA/S0LIcITAcAO DE COMPRAS 

1. OBJETO DA CONTRATAcAO 

AQUISIçAO DE MATERIAlS EXPEDIENTES DESTINADOS A MANUTENçA0 DAS 
ATIVIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAçA0 
MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente aquisiçâo visa a rnanutenção das atividades precipuas e essenclais das 
Secretarias Municipais da Administraçao Municipal de Arneiroz, visando atende-las como 
tambem Os diversos programas por elas gerenciados neste MunicIpio. 
A presente aquisição visa a manutenção das atividades precipuas e essenciais das 
Secretaries Municipais da Administraçâo Municipal de Arneiroz, visando atende-las corno 
também Os diversos programas por elas gerenciados neste MunicIpio. 
A aquisiçäo de materiais de expediente é imprescindivel para suprir as necessidades de 
fornecimento interno, bern como pare dar atendimento, de forma satisfatória, as constarites 
demandas, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades essenciais, 
visando manter o pleno funcionamento no suporte das tarefas e açöes operacionais. 
Atendendo dessa forma o principio da Eficiência, da legalidade como tambem da finalidade 
PUblica. 

3. DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATADA 

3.1. As despesas corn transporte, fretes, bern coma, qualquer outra relacionada a entrega 
do produto, e de total responsabilidade da proponente. 

3.2. Caso seja detectado alguma faiha no fornecirnento, que esteja ern desconformidade 
corn o contrato, a contratada deveré efetuar a troca satisfatoriamente no prazo rnáxirno de 
01 (urn) dia Util, apOs a notificaçâo, sern prejuizo das sançôes previstas. 

3.3. Dernais obrigacaes ern conformidade corn a Lei 8.666/93 e dernais Iegislaçôes 
pertinentes. 

3.4. Os produtos deverao ser entregues diretamente no almoxarifado local da Secretaria, 
em conforrnidade corn a Autorizaçâo de Fornecimento emitidas, de dates, pesos e 
quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato; 

4.2. Rejeitar as produtos que nâo satisfazerem aos padrOes exigidos nas especificaçOes e 
recomendaçöes da contratante; 
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4.3. Fornecer todos Os elementos básicos e dados complemeritares a 
serviços ora licitados; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
em funçâo da prestação dos serviços. 

4.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referéncia. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 - 0 presente Instrumento terá vigência ate 31/12/2021, a contar da data do sua 
assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAcOES 

LOTE - I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0 
MATERIAL DE EXPEDIENTE  

Item Especificaçao dos produtos Unidade Quant Valor Unt Valor Total 
Almofada para carimbo fl.0  3 

Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 tinta azul  

2 
Alrnofada para carimbo fl.0  3 

Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 tinta preta  

3 Apagador de quadro branco Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
Apagador para quadro 

"I 
branco corn local de 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 armazenarnento dos 
marcadores.  
Apontador de lápis c/ 
deposito, lârnina em ago 

5 carbono temperado de alta Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
resisténcia, med de 5.5 x 2.0 
x 1.0 cm  

6 
Apontador para lápis, lãmina 

Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 de ago temperado simples  

7 Borracha acrilex 40 unidade Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 
Borracha de apagar ponteira 

Pct 20 R$ 0,00 R$ 0,00 corn 100 unidades 

Caderno universitário capa 
Und 130 R$ 0,00 R$ 0,00 dura de 10 materias 

Caderno brochura 114 

10 
pautado, corn margem, folha 

Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
branca, 96 fls, papel off set, 
formato 144x 202mm 

Caixa arquivo morto, plastico 
11 polionda, 	tarnanho 	ofIclo Und 40 R$ 0,00 R$ 0,00 

(250x130x350rnm)  

T*aa Jwa4ulm flh1p, HO  IS, C'rnw, OrP3.VVO-OOO. ktM01I4d1S - Th1siio, (fl) 4Th'IO20 JJ4I - IO3 
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12 Calculadora de mesa12 dig 
LJnd 10 R$ 0,00 sem bobina 

Caneta esferografica 
13 compactor 0.7 azul. Caixa Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

corn 100 unidades 

Caneta esferográfica 
14 compactor 0.7 preto. Caixa Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 

com 100 unidades  

Caneta esferogrãfica 
15 compactor 0.7 vermelho. Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 

Caixa corn 100 unidades 

Caneta marca texto, para 

16 
grifar e marcar, ponta 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 facetada, na cor amarela 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 

17 
grifar e marcar, ponta 

Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 facetada, na cor azul 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 

18 
grifar e marcar, ponta 

Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 facetada, na cor verde 
fluorescente.  

19 
Capa e contra capa para 

Pct 10 R$ 0,00 R$ 0,00 encadernaçäo a4 

Cartolinas amarela 150 gr, 50 
x 66 cm - grnI2, umidade 

20 toleravel 4,5%, alvura 90,0%, Und 250 R$ 0,00 R$ 0,00 
peso por resrna 17,5 kg, cI 
100 unidades  

21 
Clips nr 210 medio 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

22 
Clips nr 3/0 médio 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

23 
Clips nr 4/0 médio 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

24 
Clips nr 610 médio 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

25 Cola bastAo corn 40g acrilex Und 12 R$ 0,00 R$ 0,00 

26 
Cola de contato brascoplast 

Und 25 R$ 0,00 R$ 0,00 
75g  

27 Cola de silicone 85g Cx 40 R$ 0,00 R$ 0,00 

28 
Cola escolar polar branca 

Cx 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
40g ex corn 12 

29 
Cola escolar polar branca 

Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
90g cx corn 12  
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30 Cola glitter cristal 35g Cx 20 R$ 0,00 R$ 
31 Cola isopor 90g Cx 40 R$ 0,00 R$ 0, 

Cola quente em bastao refil 
32 fine 500g.semi- Pct 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

transp.7,5x3Ocm  

Cola quente em bastao refil 
33 grossa lkg.semi- Pct 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

transp.12,2mm 

34 	j Corretivo em fita 4mmxlom Und 80 R$ 0,00 R$ 0,00 
35 Corretivo liquido 18m1 Und 40 R$ 0,00 R$ 0,00 

36 
Dvd virgem gravável logo 

Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 dvd -r 4.7gb/16x  

Envelope saco kraft, formato 
37 229 x 324 mm 80 gr. Cx c/ 100 Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

unid 

Envelope saco kraft, formato 
38 250 x 353 mm 80 gr. Cx c/ 100 Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

unid 

Espiral para encadernaçao 
39 tamanho oficio 23mm para Pct 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

140 folhas 

Espiral para encadernaçäo 
40 tamanho oficio 32mm para Pct 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

250 folhas  

41 
Estilete Estreito Plástico 9 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
Mm 12 Unidades  

42 
Eva com glitter pct com Sund 

Pct 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
40x60  

Extrator de grampo de ago cl Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
tratamento antiferrugem  

Fita adesiva polipropileno 
Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

marrom 48mm x 50m - 3m 

Fita adesiva transparente Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
12mmx40m 

46 
Fita adesiva transparente 

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
48mmx 45m  

47 Fita crepe 18mm x 50m Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

48 Fits crepe 38mm x 50m Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

49 Fita Gomada 38mmx5Om Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

50 Giz de cera escolar 12 cores Cx 70 R$ 0,00 R$ 0,00 

51 
Grampeador alicate 2616 20 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
foihas  

-C 
-, 
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52 
Grampeador de mesa plus 

Und 5 R$ 0,00 line 2616 20 folhas  

Grampo 2616 galvanizado cx 
Cx 10 R$ 0,00 R$ com 5000und  

54 Lapis de cor 12 cores Cx 150 R$ 0,00 R$ 0,00 
55 Lápis preto n° 2 Cx 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

56 
Livro ata sern margem 100 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 folhas 

Livro protocolo 
Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 correspondência 104fls 

58 
Livro registro de ponto 100 

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 folhas 

Massa de modelar 180g 12 
Cx 150 R$ 0,00 R$ 0,00 cores 

60 
Papel CartAo Duplex A4 210g 

Pct 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Pacote Corn 20 Folhas 

61 
Papel Para Desenho 60kg 

Pct 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
Branco A4 1809150 Folhas  

62 
Papel Sulfite 40kg A4 210rnm 

Pct 35 R$ 0,00 R$ 0,00 
X 297rnm 120g C150 Folhas 

Papel Sulfite A4 Office 210 X 
63 297mm 75g/M2  Caixa 10 Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

Resmas 

64 Papel veludo - diversas cores rnt 250 R$ 0,00 R$ 0,00 

65 Pasta a/z lornbo estreito Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

66 Pasta a/z lombo largo Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

67 Pasta aba elastico 40mm Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

68 
Pasta corn elãstico papeläo 

Und 250 R$ 0,00 R$ 0,00 
oficio  

69 
Pasta Prontuario Escolar do 

Und 300 R$ 0,00 R$ 0,00 
Aluno I fotos  

70 Pen drive l6gb Und 10 R$0,00 R$0,00 

71 
Perfurador 2 furos para 40 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
folhas  

72 
Pincel marcador permanente 

Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 
12 cores  

73 Pincel para quadro branco Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pistola para aplicar cola 
Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

quente tipo (grande)  
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Placa de e.va, produto, 
Javavel, atôxica, 
emborrachada, flO perecivel 

Pct 30 R$ 0,00 R$sOdd3t 
c/ textura homogénea, med 
600x450x2 mm c/ 10 unid. 
Con amareto  
Place de e.v.a, produto, 
Iavãvel, atóxica, 

76 
emborrachada, nao perecivel 

Pct 30 R$ 0,00 R$ 0,00 ci textura homogenea, med 
600x450x2 mm c/10 unid. 
Con azul  
Place de e.v.a, produto, 
Iavãvel, atóxica, 
emborrachada, nâo perecIvel 

Pct 30 R$ 0,00 R$ 0,00 ci textura homogénea, med 
600x450x2 mmc/lounid. 
Con branco  

78 
Maca de isopor 

Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
60cmx45cmx5mm branco 

Prendedor de papel 19mm ex 
Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

c/12 unidades 

80 
Prendedor de papel 25mm cx 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
ci12 unidades 

81 
Prendedor de papel 32mm ex 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
c112 unidades 

82 
Prendedor de papel 51 mm cx 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/12 unidades  

83 
Quadro branco moldura 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
AlumInio 12OxO9Ocm  

84 
Reabastecedor p/pincel 

Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 
piquadro branco 20m1  

85 Regua transparente de 30 cm Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 

86 Tesoura de uso geral 25 cm Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

87 Tesoura escolar de picotar Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

88  
Tesoura escolar inox 4 Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
polegadas  

89 
Tinta guache com 6 cores Cx 150 R$ 0,00 R$ 0,00 
15m1  

90 Tinta para carimbo 40m1 azul Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

91 
Tinta para carimbo 40m1 

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
preta  

Tnt - tecido nao tecido - 

92 gramatura minimo 0.20 gr mt 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
med 1,40 x 50 mt; branca 
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Tnt - tecido nao tecido - 

93 gramatura mInimo 020 gr mt 50 R$ 0,00 
med 1,40 x 60 mt; verde 

Tnt- tecido nao tecido - 

94 gramatura minimo 0.20g med mt 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
1,40 x 50 rnts, preta  

Tnt- tecido näo tecido - 

95 gramatura minimo 0.20g med mt 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
1,40 x 50 mts, vermeiha 

TOTAL 

LOTE -II - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

MATERIAL DE EXPEDIENTE  
Item Especificaçao dos produtos Unidade Quant Valor Unt Valor Total 

Almofada para carimbo fl. 0  3 
Und 5 R$ 0,00 

tinta azul 

2 
Calculadora de mesa12 dig 

Und 2 R$ 0,00 R$ 0,00 
sem bobina 

Caneta esferográfica 
Und 80 R$ 0,00 R$ 0,00 

compactor 0.7 azul  

Caneta marca texto, para 
grifar e marcar, ponta 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
facetada, na cor amarela 
fI uorescente.  

Clips nr 2/0 medio 
Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

galvanizado  

6 
Clips nr 310 médio 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

7 Cola Branca de 1kg Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Corretivo liquido 18m1 Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Estilete Estreito Plastico 9 
Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

Mm 12 Unidades 

10 
Extrator de grampo de ace c/ 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
tratarnento antiferrugem  

11 
Fita adesiva transparente 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
48rnmx45m  

12 Grafite 0.7mm Ufid 15 R$ 0,00 R$ 0,00 

13 
Grampeador de mesa plus 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
line 26/6 20 folhas  

14 
Grampo 2616 galvanizado CX 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
corn 5000und  
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15 Lâpis preto no 2 	 - Cx 5 R$ 0,00  

16 Livro ata sem margem 100 
folh as Und 10 R$ 0,00 1  00 W4 

17 
Papel Sulfite A4 Office 210 X 
297mm 75g/M2  Caixa 10 
Resmas 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 Pen drive l6gb Und 5 R$0,00 R$0,00 
19 Perfurador 2 furos 40 folhas Und 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

20 
Porta lápis/clips/lembrete 
poliestireno cristal Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

21 Regua transparente de 30 cm Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
22 Tesoura de uso geral 25 cm Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

23 Tinta para carimbo 40m1 azul Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL   R$ 0,00 

LOTE - Ill - SECRETARIA MUNICIAL DE ADMINISTRA(;AO E PLANEJAMENTO 
MATERIAL DE EXPEDIENTE  

Item Especificacao dos produtos Unidade Valor Unt Valor Total 

Almofada para carimbo fl.0 
Und  0,00 R$ 0,00 

tinta azul ________ 
720R$ 

Almofada para carimbo fl.0 

_

2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
tinta preta ________ _________  

3 
Apontador para Iápis, Iâmina 

Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
de ago temperado simples  

4 Borracha acrilex 40 unidade Cx - 4 - R$ 0,00 R$ 0,00 

Borracha de apagar ponteira 
Pct 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

corn 100 unidades  

Caixa arquivo morto, plástico 
6 polionda, 	tamanho 	oficio Und 40 R$ 0,00 R$ 0,00 

(250x130x350mm)  

Calculadora de rnesa12 dig Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
sem bobina 

Caneta esferogréfica 
8 compactor 0.7 azul. Caixa Cx 12 R$ 0,00 R$ 0,00 

corn 100 unidades 

Caneta esferográfica 
9 compactor 0.7 preto. Caixa Cx 12 R$ 0,00 R$ 0,00 

com 100 unidades 

Caneta esferografica 
10 compactor 0.7 vermelho. Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

Caixa com 100 unidades 
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I Caneta marca texto, pare 
grifare marcar, poflta 

Und 100 R$0,00 facetada, na cor azul 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 

12 
grifar e marcar, ponta 

Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 facetada, na cor verde 
fluorescente. 

Cd, capacidade 700mb, 
tempo duracao 80, tipo 

13 gravãvel caracteristicas Und 150 R$ 0,00 R$ 0,00 
adicionais virgem, velocidade 
gravacäo lx a 52x 

14 
Clips nr 210 médio 

Cx 100 R$ 0,00 R$ 0,00 
______ galvanizado  

15 
Clips nr 310 médlo Cx 80 R$ 0,00 R$ 0,00 

______ galvanizado  

16 
Clips nr4/0 médio 

Cx 80 R$ 0,00 R$ 0,00 
______ galvanizado  

17 
Clips nr 610 médio 

Cx 80 R$ 0,00 R$ 0,00 
_____ galvanizado  

18 Cola Branca de 1 k Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

19 
Cola escolar polar branca 

Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 
90g cx corn 12 

20 Corretivo liquido 18ml Und 60 R$ 0,00 - 	 R$ 0,00 

21 
Dvd virgem gravavel logo 

Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 
dvd-r 4. 7gb/I 6x  

22 Envelope 120g 163x225 Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

23 
Envelope Kraft Natural 80g 

Cx 25 R$ 0,00 R$ 0,00 
310x410 Caixa Corn 100  

Envelope saco kraft, formato 
24 229 x 324 mm 80 gr. Cx c/ 250 Cx 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

unid 

Envelope saco kraft, formato 
25 250 x 353 mm 80 gr. Cx ci 250 Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

unid 

26 
Estilete Estreito Plastico 9 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
Mm 12 Unidades  

27 
Extrator de grampo de aço cJ 

Und 60 R$ 0,00 R$ 0,00 
tratamento antiferrugem  

28 
Fita adesiva polipropileno 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
marrom 48mm x 45m - 3m 

29 
Fita adesiva transparente 

lJnd 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
12mmx40m  
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30 
Fita adesiva transparente 

Und 20 R$ 0,00 R$ 48mrnx45rn 

31 
Grampeador alicate 26/6 20 

Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 folhas 

32 
Grampeador de mesa plus 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 line 2616 20 folhas 

Grampo 26/6 galvanizado CX 
Cx 100 R$ 0,00 R$ 0,00 corn 5000und 

Grampo Trilho Em Aco Flan 
Cx 50 R$ 0,00 R$ 0,00 50 Grampos  

35Lápispreton°2 Cx 10 R$0,00R$0,00 

36 
Livro ata sern margern 100 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 folhas  

Livro protocolo 
Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 correspondencia lO4fls 

38 
Livro registro de ponto 100 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 folhas 

Papel Sulfite A4 Office 210 X 
39 297mm 75gIM2  Caixa 10 Cx 60 R$ 0,00 R$ 0,00 

Resmas 

40 Pasta a/z lombo estreito Cx 15 - R$ 0,00 R$ 0,00 
41 Pasta a/z lombo largo - Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
42 Pasta aba elãstico 40mrn Und 60 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pasta catâlogo c/SO 
Und 25 R$ 0,00 R$ 0,00 

envelopes  

Pasta corn elástico papelao 
Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

oficio _____ ________  

45 Pen drive 8 gb Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

46 Perfurador 2 furos 40 folhas Und 10 - R$ 0,00 R$ 0,00 

Pincelmarcador permanente 
Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

12 cores  

48 
Porta Iapis/clips/lembrete 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
poliestireno cristal  

'19 
Pranchetas a4 mdf 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/prendedor metal  

50 
Prendedor de papal 19mm cx 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
c112 unidades  

51 
Prendedorde papel 25rnm cx 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/12unidades  

52 
Prendedor de papel 32rnm cx 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
c112unidades  

Prendedor de papel 51mrn cx 
Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

c/12 unidades  

Praça Joaquim Felipe, no is, Centro, CR1' 63.670-000, AmeirozlCE - Telefone: (88) 3419-1020 / 3419-1065 
site: a .rnirozceovbr-e-mail: prnfeihimdeamefroz Wahoo. oom.br  



ann e I nor 
r 	 a. 

54 Regua transparente de 30 cm Und 40 R$ 0,00 R$ 0,00 
55 Tesoura de uso geral 25 cm Und 

[ 	

20 R$ 0,00 R$ 0,00 
56 Tinta para carimbo 40m1 azul Und 70 R$ 0,00 R$ 0,00 

Tinta para carimbo 40m1 
preta 

Und 50 R$ 0,00 

TOTAL  
_j4 _PR 

R 	LICDTrAn 

LOTE -IV - SECRETARIA MUNICIPALDE ASSISTENCIA 
MATERIALDEEXPEDIENTE  

Item 	Especificaçâo dos produtos 	Unidade 	Quant 	Valor Unt 	Valor Total 

Almofada para carimbo "° 3 	
Und 	15 	R$ 0,00 	R$ 0,00 tinta azul 

2 	
Almofada para carimbo a? 3 

Und 	15 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
tintapreta  

3 	
Apontador para Iápis, lamina 	

Und 	20 	R$ 0,00 	R$ 0,00 de ago temperadosimples  

4 	Borrachaacrilex40unidade 	Und 	20 	R$0,00 	R$0,00 

Borracha de apagar ponteira 	
Cx 	I 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

corn 1 00unidades  

Caixa arquivo morto, plástico 
6 	polionda, 	tamanho 	oficio 	Pct 	2 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

(250x130x350mm)  

Calculadora de mesa12 dig 	
Unci 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

sem bobina 

Caneta esferogréfica 
8 	compactor 0.7 azul. Caixa 	Cx 	50 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

corn 100 unidades 

Caneta esferográfica 
9 	compactor 0.7 preto. Caixa 	Cx 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

com 100 unidades 

Caneta esferografica 
10 	compactor 0.7 vermelho. 	Cx 	4 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

Caixa corn 100 unidades 

Caneta marca texto, para 
grifar e marcar, ponta 	

Cx 	4 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
facetada, na cor awl 
fluorescente. 

12 	
Clips nr 2/0 médio 	

Und 	15 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
galvanizado

I
13 	

Clips nr 3/0 mèdio 	
15R$ 0,00 	R$ 0,00 

galvanizado   
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DE LOZ4TAI;AO 
COOSSAO 

14 	
Clips nr 4/0 médlo 	

Und 	100 	R$ 0,00 galvanizado  

_____  
15 	

Clips nr 6/0 médio 
galvanizado 	

Cx 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

16 	Cola Branca de 1kg 	 Cx 	- 10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

17 Cola escolar polar branca 	
Cx 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 90gcxcom12 	 ___ 	_____ 	______ ____ 	___ 

18 	Corretivo liquido l8rn1 	 Cx 	5 	R$ 0,00 	R$0,00 

19 	
Dvd virgem gravável logo 	

Cx 	50 	R$ 0,00 	R$ 0,00 dvd-r 4.7gb/16x 	_____ 	________ ______ _______  
20 	Envelope 120g 161x225 	Und 	- 10 	R$0,00 	R$ 0,00 

21 	
Envelope Kraft Natural 80g 	

Cx 	5 	R$ 0,00 	R$ 0,00 310x410 Caixa Corn 100 

Envelope saco kraft, formato 
22 	229 x 324 mm 80 gr. Cx c/ 250 	Cx 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

unid 

Envelope saco kraft, formato 
23 	250 x 353 mm 80 gr. Cx ci 250 	Und 	30 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

unid 

24 
EstHete Estreito Plastico 9 	

Und 	100 	R$ 0,00 	R$ 0,00 Mm 12Unidades 

25 
Extrator de grampo de ago ci 	

R$ 0,00 	R$ 0,00 tratamentoantiferrugern  

26 
Fite adesiva polipropileno 	

Cx 	2 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
marrom 48mm x 45m - 3m 

27 
Fita adesiva transparente 	

Cx 	5 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
12mmx40m  

28 
Fite adesiva transparente 	

Cx 	5 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
48rnmx45m  

Grampeador alicate 2616 20 	
. 	Cx 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

folhas  

30 
Grampeador de mesa plus 	Cx 	I 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
line 2616 20 folhas  

31 
Grampo 26/6 galvanizado cx 	Und 	15 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
corn 5000und  

32 	
Grampo Trilho Em Aco Flan 	

Und 	5 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
50 Grampos  

33 	Lapis preto n° 2 	Und 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

Livro ata sem margem 100 	
Und 	10 	R$ 0,00 	R$ 0,00 

folhas  

Livro protocolo 	 Und 	5 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
correspondéncia I O4fls 	 _ 	 __ _________  
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SS40 A 
FQLH4 	 4 Oan 

36 Livro registro de ponto 100 
Und 10 R$ 0,00 R$ foihas 

Papel Sulfite A4 Office 210 X 
37 297mm 75g/M 2  Caixa 10 Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

Resmas 

38 Pasta a/z lombo estreito  Und _5 R$ 0,00 R$ 0,00 
39 Pasta a/z lombo largo Und 12 R$ 0,00 R$ 0,00 
40 Pasta aba elãstico 40mm Cx 30 R$ 0,00 R$0,00 

Pasta catalogo c/SO 
envelopes  Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

42 
Pasta corn elastico papelao 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 oficio 

43 Pen drive 8 gb Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
44 Perfurador 2 furos 40 folhas Und 2 R$ 0,00 R$ 0,00 - 

Pincel marcador permanente 
Und 12 R$ 0,00 R$ 0,00 12 cores 

46 
Porta Iapis/clips/lembrete 

Pct 3 R$ 0,00 R$ 0,00 poliestireno cristal 

Pranchetas a4 mdf 
Pct 3 R$ 0,00 R$ 0,00 

c/prendedor metal  

Prendedor de papel 19mm cx 
Pct S R$ 0,00 R$ 0,00 c112 unidades  

Prendedor de papel 25mm cx 
Pct 10 R$ 0,00 R$ 0,00 cm 	unidades  

50 
Prendedor de papel 32mm cx 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/12 unidades  

Prendedorde papel 51 mm cx 
Cx 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

c/12_unidades  

52 Regua transparente de 30 cm Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

53 Tesoura de uso geral 25 cm Und 25 R$0,00 R$ 0,00 

54 Tinta para carirnbo 40m1 azul Und 25 R$ 0,00 R$ 0,00 

Tinta para carimbo 40m1 
Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

preta  

TOTAL  R$ 0,00 

LOTE - V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Item I Especificação dos produtos I Unidade Quant Valor Unt Valor Total 

i 
lAlmofada para carirnbo 
[tintaprnta  

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
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Apontador de lapis c/ \ 4 
depósito, lâmina em ago \c 	Rubflca 

2 carbono temperado de alta Und 50 R$ 0,00 R$ 
resistência, med de 5.5 x 2.0 
x 1.0cm  

3 
Apontador para lãpis, lãmina 

d 50 R$ 0 00 R$ 0 00 
de ago temperado simples 

4 Borracha acrilex 40 unidade Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Caixa arquivo motto, plástico 
5 polionda, 	tamanho 	oficio (md 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

(250x1 30x350m m)  

Caneta esferográfica 
6 compactor 0.7 azul. Caixa Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

corn 100 unidades 

Caneta esferogréfica 
7 compactor 0.7 preto. Caixa Cx 3 R$ 0,00 R$ 0,00 

corn 100 unidades 

Caneta esferográfica 
8 compactor 0.7 vermelho. Cx 3 R$ 0,00 R$ 0,00 

Caixa com 100 unidades  

Caneta marca texto, para 
grifar e marcar, ponta 

Und 4 R$ 0,00 R$ 0,00 
facetada, na cor amarela 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 

10 
grifar e marcar, ponta Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
facetada, na cor azul 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 
grifar e marcar, ponta Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
facetada, na cot verde 
fi uorescente.  

12 
Clips nr2IO médio Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado 

13 
Clips nr 3/0 médio Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

14 
Clips nr 4/0 rnédio Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado 

15 
Clips nr 6/0 mèdio Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado 

16 
:a de contato brascoplast Und 8 R$ 0,00 R$ 0,00 

17 
Cola escolar polar branca Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
90gcxcoml2  

18 Cola isopor90g Cx 10 R$0,00 R$0,00 

19 Corretivo em fita 4mmx10m Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
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20 Corretivoliquido 18ml Und 40 R$0,00 Wit nn 	- 

Envelope saco kraft, formato 
21 229x324mm8O gr. Cxc/100 Cx 10 R$0,00 

unid 

Envelope saco kraft, formato 
22 250 x 353 mm 80 gr. Cx ci 100 Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

u n id 

Espiral pam encadernaçao 
23 tamanho ofIcio 23mm para Pct 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

140 folhas 

24 
EstHete Estreito Plastico 9 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 Mm 12 Unidades 

Eva corn glitter pct corn Sund 
Pct 6 R$ 0,00 R$ 0,00 40x60  

26 
Extrator de grampo de ago c/ 

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 tratarnento antiferrugem  

Fita adesiva polipropileno 
Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 marrom 48mm x 50m - 3m 

28 
Fita adesiva transparente 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 48mmx45m 

29 Fita crepe 18mm x 50m Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
30 Fita crepe 38mm x 50m Und - 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

31 Fita Gornada 38mmx5Om Und 100 R$0,00 0,00 
-

R$ 

32 
Grarnpeador alicate 2616 20 

und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
folhas  

Grampeador tie mesa plus 
Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

line 26/6 20 folhas  

Grampo 26/6 galvanizado cx 
Cx 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

com 5000und  

Livro ata sem margem 100 
Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

foihas  

36 
Livro protocolo 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
correspondéncia_lO4fIs  

Livro registro de ponto 100 
Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 

folhas  

38 
Papel Cartao Duplex A4 210g 

Pct 100 R$ 0,00 - R$ 0,00 
Pacote Corn 20 Folhas  

Papel Sulfite 40kg A4 210mm 
Pct 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

X 297mm 120g C/50 Folhas  

Papel Sulfite A4 Office 210 X 
40 297mm 75g/M2  Caixa 10 Cx 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

Resmas 

41 Pasta a/z lomboestreito Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
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42 Pasta alz lombo largo Und 50 R$ 0,00 
'1 

RètOo 	' 

43 Pasta aba elástico 40mm Und 60 R$ 0,00 
Pasta corn elástico papelao 
oficio Und 200 R$ 0,00 R$ 

45 Pen drive 16 gb Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

46 
Perfurador 2 furos para 40 
folhas Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pincel marcador permanente 
12 cores Cx 4 R$ 0,00 R$ 0,00 

48 
Prendedor de papel 19mm cx 
c112 unidades Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Prendedor de papel 25mm ex 
ciii unidades Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

50 Prendedor de papel 32mm cx 
c!12 unidades Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

Prendedor de papel 51mm cx 
c/12 unidades 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

52 Régua transparente de 30 cm Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 
53 Tesoura de uso geral 25 cm Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 
54 Tesoura escolar de picotar Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
55 Tinta para carimbo 40m1 azul Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

56 
Tinta para carimbo 40m1 
preta  

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

LOTE - VI - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE  
Item Especificacao dos produtos Unidade Quant Valor Unt Valor Total 

Almofada para carimbo n.° 3 
Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 

tinta azul  

2 
Almofada para carimbo fl.0  3 

15 R$ 0,00 R$ 0,00 
tinta preta  

3 
Apontador para lâpis, Iâmina 

Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
de ago temperado simples  

4 Borracha acrilex 40 unidade Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

Borracha de apagar ponteira 
Cx I R$ 0,00 R$ 0,00 

com 100 unidades  

Caixa arquivo morto, plástico 
6 polionda, 	tamanho 	oficlo Pct 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

(250x130x350mm)  
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Calculadora de mesa12 dig 
Und 10 R$ 0,00 

- 

R$ 	
rj 

sem bobina 

Caneta esferografica 
8 compactor 0.7 azul. Caixa Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

corn 100 unidades _____ _____ 
- Caneta esferografica 

9 compactor 0.7 preto. Caixa Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
corn 100 unidades  
Caneta esferografica 

10 compactor 0.7 vermelho. Cx 4 R$ 0,00 R$ 0,00 
Caixa corn 100 unidades  
Caneta marca texto, para 
grifare marcar, ponta 

Cx 4 R$ 0,00 R$ 0,00 facetada, na cor azul 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 

12 
grifar e rnarcar, ponta 

Cx 2 R$ 0,00 R$ 0,00 facetada, na cor verde 
ti uorescente.  

13 
Clips nr 2/0 rnédio 

Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 
______ galvanizado  

14 
Clips nr 3/0 médio 

Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

15 
Clips nr 410 rnedio 

Und 100 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

16 
Clips nr6/0 médlo 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  

17 Cola Branca de 1kg Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 
Cola escolar polar branca 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
90gcxcom 12  

19 Corretivo liquido 18rn1  Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 

20 
Dvd virgem gravavel logo Cx 50 R$ 0,00 R$ 0,00 
dvd -r4.7gb/1 6x  

21 Envelope 120g 163x225 Und 10 R$0,00 R$ 0,00 

22 
Envelope Kraft Natural 80g Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
310x410 Caixa Corn 100  

Envelope saco kraft, formato 
23 229 x 324 mm 80 gr. Cx c/ 250 Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

unid  

Envelope saco kraft, formato 
24 250 x 353 rnm 80 gr. Cx c/ 250 Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

u n  Id  

25 
EstHete Estreito Plastico 9 Und 100 R$0,00 R$0,00 

26 

Mm 12 Unidades 

 de grarnpo de aço c( FpExtrator 
tratarnento antiferrugern _____  
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27 
Fita adesiva pohpropdeno 

Cx 2 R$ 0,00 
-4. 

marrom 48mm x 45m - 3m 

28 Fita adesiva transparente 
Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,0 12mm x 40m 

29 Fita adesiva transparente 
Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 48mm x 45m 

30 
Grampeador alicate 2616 20 

Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 foihas 

31 
Grampeador de mesa plus 

Cx I R$ 0,00 R$ 0,00 line 2616 20 folhas  

32 
Grampo 2616 galvanizado cx 

Und 15 R$ 0,00 R$ 0,00 com 5000und  

Grampo Trilho Em Aco Flan 
Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 50 Grampos  

34 Lapis preto n° 2 Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Livro ata sem margem 100 
Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 foihas 

36 
Livro protocolo 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 correspondéncia 104f Is 

Livro registro de ponto 100 
Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

foihas  

Papel Sulfite A4 Office 210 X 
38 297mm 75g/M2  Caixa 10 Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 

Resmas 

39 Pasta a/zlombo estreito Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
40 Pasta a/z lombo largo Und 12 R$ 0,00 R$ 0,00 

41 Pasta aba elastico 40mm Cx_ 30 R$ 0,00 R$0,00 

42 
Pasta catalogo c/50 

Cx S R$ 0,00 R$ 0,00 
envelopes  
Pasta corn eléstico papeläo 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
oficio  

44 Pen drive 8 gb  Und 20 R$ 0,00 R$ 0,00 

45 Perfurador 2 furos 40 folhas Und 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

46 
Pincel marcador permanente 

Und 12 R$ 0,00 R$ 0,00 
12 cores  

Porta lãpis/clips/lembrete 
Pct 3 R$ 0,00 R$ 0,00 

poliestireno cristal  

48 
Pranchetas a4 mdf 

Pct 3 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/prendedor metal  

49 
Prendedor de papel 19mm ex 

Pct 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/12 unidades  

50 
Prendedor de papel 25mm cx 

Pct 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
c/12 unidades  
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'a e, 51 Prendedor de papel 32mm cx 
c112 unidades 

Cx R$ 0,00  10 

52 Prendedor de papel 51mm cx 
c112 unidades Cx 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

53 Régua transparente de 30 cm Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
54 Tesoura de uso geral 25 cm Und 25 R$ 0,00 R$ 0,00 
55 Tinta para carimbo 40m1 azul tJnd 25 R$ 0,00 R$ 0,00 

56 
Tinta para carimbo 40mI 
preta  Und 50 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL  R$ 0,00 

LOTE - VII - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA SERVIOS PUBLICOS E 
TRANSPORTES  

MATERIAL DE_EXPEDIENTE  

Item Especificaçâo dos produtos Unidade Quant Valor Unt Valor Total 

Almofada para carimbo fl.0  3 
5 R$ 0,00 R$ 0,00 

tinta azul  

2 
Almofada para carimbo '° 3 

Und 5 R$ 0,00 - R$ 0,00 
tinta preta ___________  

3 Borracha acrilex 40 unidade Cx 4 R$ 0,00 R$ 0,00 
Calculadora de mesa12 dig 

Und 4 R$ 0,00 R$ 0,00 
sem bobina  
Caneta esferografica 

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
compactor 0.7 azul  

6 
Caneta esferografica 

Und 30 R$ 0,00 R$ 0,00 
compactor 0.7  preto  
Caneta esferográfica 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
compactor 0.7 vermelho  
Caneta marca texto, para 

8 
grifar e marcar, potith 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
facetada, na cor amarela 
fluorescente.  
Caneta marca texto, para 
grifar e marcar, ponta 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
facetada, na cor azul 
fluorescente.  

10 
Clips nr 2/0 médlo Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
galvanizado  
Clips nr3/0 médio Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

_____ galvanizado  
12 Cola Branca de 1kg Und 8 R$ 0,00 R$ 0,00 

13 Corretivo liquido 18m1 Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
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14 
Estilete Estreito Plastico 9 

Cx 5 R$0,00 R$ Mml2Unidades 

15 
Extrator de grampo de ago c/ 

Und 15 R$ 0,00 
- 

R$ 0,00 tratamento antiferrugem 

16 
Fita adesiva transparente 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 48mm x 45m  
17 Fita crepe 38mm x 50m Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 
Grampeador alicate 26/6 20 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 folhas  

19 
Grampeador de mesa plus 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 line 26/6 20 folhas  

20 
Grampo 2616 galvanizado cx 

Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 corn 5000und  
21 Lapis preto n° 2 Cx 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pape[ Sulfite A4 Office 210 X 
22 297mm 75g/M2  Caixa 10 Cx 15 R$ 0,00 R$ 0,00 

Resmas  
23 Pasta aba elástico 40mm Und 25 R$ 0,00 R$ 0,00 

24 
Pasta catalogo c/SO 

Und 25 R$ 0,00 R$ 0,00 
envelopes  

25 
Pasta corn elãstico papelão 

Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
oficio  

26 Pen drive 16 gb Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
27 Perfurador 2 furos 40 folhas Und 4 R$ 0,00 R$ 0,00 

28 
Pincel marcador permanente 

Cx 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
12 cores 

29 
Porta lãpis/clips/lembrete 

Und 5 R$ 0,00 R$ 0,00 
poliestireno cristal  

30 Régua transparente de 30 cm Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
31 Tesoura de uso geral 25 cm lJnd 10 R$ 0,00 R$ 0,00 
32 Tinta para carimbo 40ml azul Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Tinta para carimbo 40ml 
Und 10 R$ 0,00 R$ 0,00 

preta  
TOTAL R$ 0,00 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOEs: 

7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, 
Centro, Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 - e-mail: Iicitacaoarneirozg mail. com  Telefone 
(88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1. Os recursos do preserite objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas despesas correrâo a conta da DotacAo Orçamentária: 
08.244.0137.2.019.0001 -Manutencão das Atividades da Secretaria de Assis. Social, 
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iu.jui.ui ii.zuttuuui-ivianutençao aas imivivaaes ca 	ecretaria \B? 	a.çue, 
10.301.0171.2.011.0001-Manutencão 	do 	Programa 	saüde 	da\j..., T?Th1Ta,. 
04.122.0037.2.005.0001 -Manutençao das Atividades da Secretaria de Admui4 
20.606.0340.2.023.0000-Manutençâo des Atividades da Secretaria de Agricttifa, 
12.122,0037.2.006.0001-Manutenç5o des Atividades da Secretaria de Educação, 
15.451.0333.2.022.0000- Manutencão das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
Serviços Püblicos e Transportes, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIcOES FINAlS 

9.1. A participacäo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratével dos seus termos, regras e condiçôes. 

Nos preços já estäo inclusas todas as despesas tais coma: despesa corn funcionários, 
materials utilizados, impostos, transportes, taxes ou outras. 

Atenclosamente, 

ARNEIROZ-CE, 17 de Marco de 2021. 

Ordenador de Despesas Geral 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planliha 
abaixo, referente ao Pregao Presencial no 2021.03.17.2, cujo objeto é a AQUISIAO 
DE MATERIAlS EXPEDIENTES DESTINADOS A MANuTENcA0 DAS ATIVIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta Iicitaçâo; que não possulmos nenhum fato impeditivo para 
participaçâo deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condicöes 
previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
ENDEREç0: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 	 - 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcA0 

MODELO No 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitacão) 

DECLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para as devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição 
Federal, rtâo emprega menores de 18 (dezoito) anos ern trabaiho noturno, perigoso cu 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos ern trabaiho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 
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CONTINuAcAO DO ANEXO III - FL. 02 
MODELOS DE DECLARA4;A0 

MODELO No 02 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAçA0 

(NONE E QUALIFICAçAO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e 
sob as penas da Lei, qua atende a todas as exigéncias requeridas para habilitação no 
Pregâo Presencial n° 2021.03.17.2, cujo objeto é AQUISIQAO DE MATERIAlS 
EXPEDIENTES DESTINADOS A MANuTENçA0 DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAçAO MUNICIPAL, CONFORME 
ANEXOS DESTE CERTAME, parte integrante deste processo, e que se submete, de 
pleno acordo, a todos os termos e condiçöes previstas no instrumento convocatôrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

MODELO NO 03 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 

DECLARAçAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  
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CONTJNuAcAO DO ANEXO HI - FL. 03 
MODELO DE PROCURAçA0 

PROCURAçAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualifrcaçâo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Ameiroz-Ce, no processo de Pregao Presencial n° 
2021.03.17.2, cujo objeto é AQUISIçAO DE MATERIAlS EXPEDIENTES 
DESTINADOS A MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
QUE INTEGRAM A ADMINIsTRAcA0 MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME, parte integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, 
atas, entregar no pregão Os envelopes de habilitaçâo e proposta de preços, assinar 
toda a documentaçAo necessària, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

QBS: No caso de prcjcuração particular, reconhecer a firma do OUTQRGANTE, em 
cartório. 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No ............/........... 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA(0) 
SECRETARIAIFUNDO MUNICIPAL DL  
E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE NELL 
SE DECLARA. 

o Municipio De Arneiroz, Estado do Ceara, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no 
CNPJIMF sob o n.° 06.748.297/0001-54, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de  
neste eta representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a).  
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denorninado de CONTRATANTE, e de outro lado 
pessoa Juridica ____ , estabelecida na  inscrita no CNPJ/MF sob o 

neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n° 
apenas denorninada de CONTRATADA, resolvern firmar a presente Contrato, 

tendo em vista o resultado da Licitacâo, na modalidade Pregao Presencial n° 2021.03.17.2, 
tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteracOes posteriores, 
mediante cláusulas e condiçôes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçâo, na rnodalidade Pregao Presencial n° 2021.03.17.2 de acordo corn 
a Lei Federal n° 8.666/93 e sues alteracöes posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/04/2002 
e, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). , Ordenado(a) de Despesas da(o) 
Secretaria/Fundo Municipal de  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Contrato tern corno objeto a AQUISIçAO DE MATERIAlS EXPEDIENTES 
DESTINADOS A MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAQAO MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILJBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern a valor total do Lote 	de R$  
conforrne anexo do contrato. 
3.2 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuararn inicialrnente entre Os 

encargos do contratado e a retribuição da Adrninistração pare a justa rernuneração do 
fornecirnento, desde que objetivando a rnanutenção do equilIbrio económico-financeiro inicial 
do contrato, na hipOtese de sobrevirern fatos irnprevislveis, ou previsIveis porém de 
consequéncies incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
ern caso de força major, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica 
extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, almnea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser forrnalizado através de ato adrninistrativo. 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Instrurnento tera vigência ate 31/1212021, a contar da data de 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serào fornecidos de acordo corn as sohcitaçães requisitadas pela Secretaria 
Municipal competente, devendo Os mesmos serern entregues no almoxarifado da Secretaria 
Solicitante, no prazo minimo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebirnento da mencionada 
Ordem de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade 
que the for estritamente necesséria, sendo as despesas corn a entrega de responsabitidade da 
empresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficaré obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierern a ser 
recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebirnento não importará a sua aceitacâo; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no almoxarifado da 
Secretaria Solicitante, sem onus para o Municipio; 
5.4 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Por um agente pUblico, designado e responsável pelo almoxarifado da secretaria 
solicitante. 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçäo de conforrnidade do produto corn a 
especificaçao solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotação orcamentária prevista na seguinte rubrica: dotaçäo 
orçamentária: --------------- , elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a 
apresentaçâo das respectivas notas fiscais I fatura visadas pelo setor competente. 
7.2 - 0 pagamento sera efetuado ate o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da entrega 
dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente Contrato 
obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Curnprir integratmente as disposiçOes do Instrumento ConvocatOrio e do Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se peta perfeicâo do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsavel por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçôes 
devidas a Previdéncia Social, Obrigaçöes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda 
PUblica em gerat; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em cornpatibitidade corn as 
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçâo exigidas na 
licitaçâo; 
8.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressães quiffiierem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, e sues demais 
alteracôes; 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, a(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo setor competente, 
devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria Solicitante, devendo 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacão da data de industrializaçâo e o 
prazo de validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento nâo importará em sue aceitacâo; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pare tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o flel cumprirnento do Edital e Contrato, bern como zeta na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucão do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabetecidas neste Instrumento, bern 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANcOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançöes dos artigos 
86 a 88 da Lei 8 .666193 e suas demais alteraçöes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançães: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessàrias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por 
cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo 
descumprimento de quatquer item do Edital ou Clàusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçOes e impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Arneiroz por prazo nâo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade pare licitar ou contratar corn Adrninistraçâo Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicAo, ou ate qua seja promovida 
reabititação, perante a prapria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringéncia de qualquer das condiçôes pactuadas. 
11.2 - 0 nâo cumprirnento des disposicOes especificadas neste Contrato irnplicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administraçâo, corn retaçâo as 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente tnstrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelacâo 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Ornissâo de pagamento pela CONTRATANTE; 
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11.3.2— inadimplencia de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das pa 
11.3.3 —Acerta em comum acordo par iniciativa de uma das partes, mediante avi 	- rita 
corn 30 (trinta) dias de antecedencia, sem Onus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se face necessário uma comunicaçâo par escrito 
corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer neste Instrumento serãa efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 
13.1 - Este Contrato deveré ser publicada por afixaçâo em local de costume, ate a quinto die 
Util do més subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram a presente Cantrato todas as peças que formararn a procedimento licitatOrio, a 
proposta apresentada pela Contratada, bern coma eventuais carrespondéncias tracadas entre 
as partes, independentemente de transcriçãa. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro campetente pare dirirnir quaisquer dUvidas oriundas do presente Contrato é 0 da 
Comarca de Arneiroz - Ce. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a Manifestação final, complete e exclusive 
de acordo entre elas celebrado, assinando a presente Contrato juntamente com as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Arneiroz-Ce, - de 	de 20 

Nome do Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador(a) de Despesas 

Unidade Orçamentaria 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Name: 

Cpf:  

Nome: 

gem 

Nome do Representante Legal 
Cpf:_______________ 
Nome da Empresa 

Cnpj:______________ 
CONTRATADO 
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